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Ofício Nº 1625/2020-DE abd 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Carlos Guedes Almas 
Prefeito Municipal de Juiz de Fora 

Juiz de Fora, 18 de setembro de 2020. 

Assunto: Comunica manutenção de Veto Integral - Projeto de Lei n2  140/2018 

Senhor Prefeito. 

Comunicamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta Casa Legislativa em 
Reunião Plenária, deliberou MANTER o Veto Integral aposto pelo Executivo ao Projeto de Lei n° 
140/2018, de autoria do Vereador Dr. Fiorilo, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade do Município de 
Juiz de Fora de fornecer os medicamentos na rede pública de saúde aos pacientes que apresentarem 
receitas prescritas por médicos particulares, conveniados ou cooperados a planos de sáude, mesmo 
que não atendidos pelo SUS, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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